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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 111 DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 

“Concede o direito a licença prêmio ao Servidor Sr. Carlos Rafael Ferreira Walter . 

 

HÉLIO SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Sumaré, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e considerando o Processo Administrativo nº 362/2026, 

baixa o seguinte Ato: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Direito a Licença Prêmio, ao Servidor Sr. Carlos Rafael 

Ferreira Walter,  nos termos do art. 141 da Lei Municipal 4967, de 30 de abril de 2010 

(Estatuto dos Servidores Públicos de Sumaré).  

 

Art. 2º - Fica concedido o recebimento do prêmio de assiduidade na forma optada pelo 

servidor. 

 

Art. 3º - O setor de pessoal fará as anotações e registros de praxe e tomará a respeito 

as providencias necessárias. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente ATO correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento de despesas do Legislativo. 

 

Art. 5º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sumaré, 21 de maio de 2026. 

 

HÉLIO SILVA 

Presidente 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 21 de maio de 2026. 

 

SAMUEL DA SILVA RAMOS  

Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 110  DE 21 DE MAIO DE 2026 

 

“Concede o direito a licença prêmio ao Servidor Sr. Sandro Roberto Menuzzo . 

 

HÉLIO SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Sumaré, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e considerando o Processo Administrativo nº 331/2026, 

baixa o seguinte Ato: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Direito a Licença Prêmio, ao Servidor Sr. Sandro Roberto 

Menuzzo,  nos termos do art. 141 da Lei Municipal 4967, de 30 de abril de 2010 

(Estatuto dos Servidores Públicos de Sumaré).  

 

Art. 2º - Fica concedido o recebimento do prêmio de assiduidade na forma optada pelo 

servidor. 

 

Art. 3º - O setor de pessoal fará as anotações e registros de praxe e tomará a respeito 

as providencias necessárias. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente ATO correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento de despesas do Legislativo. 

 

Art. 5º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sumaré, 21 de maio de 2026. 

 

HÉLIO SILVA 

 

Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 21 de maio de 2026. 

 

SAMUEL DA SILVA RAMOS  

Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos 

 

 

Edital de Auto de Imposição de Multa 60.009/2026 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, pessoa jurídica, de direito público 

localizada na Av. Brasil no 1.111, Sala 44 – Jardim Seminário – Sumaré/SP, 

considerando a impossibilidade de notificação pessoal e postal dos representantes 

legais proprietários do lote localizado na rua: João Gilberto Bueno, nº 176 –PARQUE 

RESID. VIRGINIO BASSO, cadastro 266444 e Inscrição Imobiliária1.139.1080.024.3.02 

– Quadra O – Lote 24 - Sumaré/SP, OZILIA DA SILVA BOTANI, por não ter realizado o 

que se foi pedido na notificação 60.092/2026, por estar em local incerto e não sabido, 

comunica o proprietário que tem o prazo de 05 (cinco) dias após a data desta 

publicação no presente edital para realizar a limpeza do imóvel desabitado (conforme 

disposto no Artigo 23 da Lei Municipal 4169/06 cumulado com a Lei 5390/12), pelo não 

atendimento desta notificação dentro do prazo estipulado fica o infrator sujeito à multa 

de R$ 3.180,53 (Três mil cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos) e demais 

penas previstas na Legislação Vigente. 

 

Fiscal Responsável: Luiz Carlos Pereira Lima - Fones: (19) 3399-5880 – (19) 9.9736-

4479– Setor de Fiscalização de Serviços Públicos. 

 

 

Edital de Auto de Imposição de Multa 20.043 /2026 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, pessoa jurídica, de direito público 

localizada na Av. Brasil no 1.111, Sala 44 – Jardim Seminário – Sumaré/SP, 

considerando a impossibilidade de notificação pessoal e postal dos representantes 

legais proprietários do lote localizado na rua: 25, S/N–PARQUE BANDEIRANTES, 

cadastro 42223 e Inscrição Imobiliária 2.202.0495.001.2 – Quadra 26 – Lote 01- 

Sumaré/SP, GP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO  LTDA, por não ter realizado o que se 

foi pedido no AIIM 20.035/2026, por estar em local incerto e não sabido, comunica o 

proprietário que tem o prazo de 05 (cinco) dias após a data desta publicação no 

presente edital para realizar a limpeza do lote e mantê-lo limpo (conforme disposto no 

Artigo 23 da Lei Municipal 4169/06 cumulado com a Lei 5390/12), pelo não 

atendimento desta notificação dentro do prazo estipulado fica o infrator sujeito à multa 

de R$ 6.357,12 (seis mil trezentos e cinquenta e sete reais e doze centavos) e demais 

penas previstas na Legislação Vigente.  

Fiscal Responsável: Noedi Pereira Dias- Fones: (19) 3399-5880 – (19) 9.9736-4479– 

Setor de Fiscalização de Serviços Públicos. 

 

 

Edital de Auto de Imposição de Multa 20.044/2026 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, pessoa jurídica, de direito público 

localizada na Av. Brasil no 1.111, Sala 44 – Jardim Seminário – Sumaré/SP, 

considerando a impossibilidade de notificação pessoal e postal dos representantes 

legais proprietários do lote localizado na rua: 25, S/N–PARQUE BANDEIRANTES, 

cadastro 42256 e Inscrição Imobiliária 2.202.0495.034.3– Quadra 26 – Lote 34 - 

Sumaré/SP, GP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, por não ter realizado o que se 

foi pedido no AIIM 20.036/2026, estar em local incerto e não sabido, comunica o 

proprietário que tem o prazo de 05 (cinco) dias após a data desta publicação no 

presente edital para realizar a limpeza do lote e mantê-lo limpo (conforme disposto no 

Artigo 23 da Lei Municipal 4169/06 cumulado com a Lei 5390/12), pelo não 

atendimento desta notificação dentro do prazo estipulado fica o infrator sujeito à multa 

de R$ R$ 6.357,12 (seis mil trezentos e cinquenta e sete reais e doze centavos) e 

demais penas previstas na Legislação Vigente. 

Fiscal Responsável: Noedi Pereira Dias- Fones: (19) 3399-5880 – (19) 9.9736-4479– 

Setor de Fiscalização de Serviços Públicos 
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QUINTA-FEIRA 21 DE MAIO DE 2026 – EDIÇÃO 2144 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 1º QUADRIMESTRE 2026  

 

A Prefeitura de Sumaré comunica que, em cumprimento ao artigo 48 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal, será realizada audiência pública para divulgação dos resultados da 

execução fiscal e orçamentária do 1º Quadrimestre de 2026. A audiência será no dia 

25 de maio de 2026, às 18:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Sumaré, 

situada à Travessa Primeiro Centenário, nº 32, Centro. A audiência também terá 

transmissão virtual, através do canal oficial da Câmara Municipal no Youtube. Sumaré, 

21 de maio de 2026. 

 
 

 



 

 

 3 

QUINTA-FEIRA 21 DE MAIO DE 2026 – EDIÇÃO 2144 
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QUINTA-FEIRA 21 DE MAIO DE 2026 – EDIÇÃO 2144 
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QUINTA-FEIRA 21 DE MAIO DE 2026 – EDIÇÃO 2144 

 



 

 

 10 
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QUINTA-FEIRA 21 DE MAIO DE 2026 – EDIÇÃO 2144 
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QUINTA-FEIRA 21 DE MAIO DE 2026 – EDIÇÃO 2144 

 

COMUNICADO 

 

O Município de Sumaré, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, comunica que 

realizará a Audiência Pública da Secretaria Municipal de Saúde – Prestação de Contas 

do 1º Quadrimestre de 2026.  

 

Esta terá como local a Sala de conferência, localizada no Plenário da Câmara Municipal 

de Sumaré, no dia 29/05/2026 (sexta-feira) a partir das 14h00. 

 

Frederico Machado de Almeida 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 
LEI Nº 7646, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir Hospital Veterinário com atendimento 

24 horas no Município de Sumaré e dá outras providências. - 

 

Autor: Vereador Alan Leal e demais Vereadores. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Sumaré a instituir Hospital 

Veterinário Público com atendimento 24 horas. 

 

Artigo 2º - O Hospital Veterinário Público terá por finalidade oferecer serviços médicos 

veterinários e procedimentos cirúrgicos e de emergência para animais domésticos 

(cães e gatos), visando à promoção da saúde e do bem-estar animal. 

 

Artigo 3º - O Hospital Veterinário Público poderá ser equipado e mantido de forma a 

atender às necessidades de diagnóstico, tratamento e cirurgia de animais, funcionando 

de maneira contínua, 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

 

Artigo 4º - Os serviços prestados pelo Hospital Veterinário Público serão oferecidos 

gratuitamente aos animais, e poderá ser exigido dos tutores critérios de renda e 

elegibilidade a serem definidos em regulamentação própria. 

 

Artigo 5º - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios e parcerias com 

entidades de proteção animal e instituições de ensino superior na área de medicina 

veterinária para auxiliar na operação e financiamento do Hospital Veterinário Público. 

 

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

 

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

 

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 21 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

21 de maio de 2026, no Diário Oficial do Município.          PMS nº 17.816/2026. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

LEI Nº 7647, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 

Institui o Programa Municipal de Orientação, Prevenção e Apoio Psicossocial no 

Enfrentamento da Violência Doméstica, Abuso Sexual e Feminicídio, com ações 

educativas voltadas a crianças e adolescentes, e dá outras providências. - 

 

Autor: Vereador Wellington Souza. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Programa Municipal de 

Orientação, Prevenção e Apoio Psicossocial no Enfrentamento da Violência, com 

caráter educativo, preventivo, informativo e assistencial, sem natureza político-

partidária ou ideológica, voltado prioritariamente a crianças, adolescentes e suas 

famílias. 

Art. 2º - São objetivos do Programa: 

 

I – Promover a prevenção da violência doméstica, do abuso sexual e do feminicídio; 

II – Orientar crianças e adolescentes, de forma adequada à faixa etária, sobre proteção, 

respeito e convivência segura; 

III – informar sobre direitos fundamentais e canais oficiais de denúncia; 

IV – Fortalecer a rede municipal de proteção à criança, ao adolescente e à família; 

V – Oferecer suporte psicológico e psicossocial às famílias afetadas por situações de 

violência; 

VI – Contribuir para a redução de casos de violência por meio da educação preventiva. 

 

Art. 3º - O Programa será desenvolvido por meio de ações educativas, incluindo: 

 

I – Palestras de conscientização para crianças e adolescentes nas unidades da rede 

municipal de ensino; 

II – Atividades pedagógicas, oficinas e rodas de conversa compatíveis com o 

desenvolvimento dos participantes; 

III – materiais educativos de caráter institucional e informativo; 

IV – Orientações sobre identificação de situações de risco e busca de ajuda; 

V – Divulgação de canais oficiais de denúncia e acolhimento. 

 

Art. 4º - As palestras e ações educativas deverão observar, obrigatoriamente: 

 

I – Linguagem clara, educativa e adequada à faixa etária; 

II – Respeito à dignidade, integridade física e emocional das crianças e adolescentes; 

III – ausência de qualquer conteúdo político-partidário, ideológico ou religioso; 

IV – Caráter exclusivamente preventivo, informativo e protetivo; 

V – Observância dos princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 

 

Art. 5º - O Programa deverá orientar, de forma apropriada, sobre: 

 

I – Noções básicas de respeito, limites corporais e convivência saudável; 

II – Identificação de situações de violência doméstica, abuso sexual e outras formas de 

agressão; 

III – importância de comunicar situações de risco a adultos de confiança; 

IV – Canais oficiais de denúncia, como disque 100, disque 180, Conselho Tutelar e 

demais órgãos competentes. 

 

Art. 6º - Fica assegurado, no âmbito do Programa, o suporte psicológico e psicossocial 

às famílias afetadas por situações de violência, por meio de: 

 

I – Atendimento psicológico individual ou em grupo, conforme avaliação técnica; 

II – Encaminhamento aos serviços da rede municipal de saúde e assistência social; 

III – Acompanhamento psicossocial, quando necessário, respeitando os critérios 

técnicos e a disponibilidade da rede pública; 

IV – Articulação com serviços especializados já existentes no Município. 

 

Art. 7º - A execução do Programa poderá ocorrer de forma integrada com: 

 

I – Secretaria Municipal de Educação; 

II – Secretaria Municipal de Saúde; 

III – Secretaria Municipal de Inclusão Social; 

IV – Conselho Tutelar; 

V – Profissionais habilitados das áreas de psicologia, assistência social e educação; 

VI – Entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, observada a legislação vigente. 

 

Art. 8º - A participação das crianças e adolescentes nas ações do Programa será 

realizada de forma pedagógica, preventiva e educativa, respeitando a autonomia da 

comunidade escolar e a legislação aplicável. 

 

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário, 

respeitada a disponibilidade financeira do Município. 

 

Art. 10 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 21 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

21 de maio de 2026, no Diário Oficial do Município.          PMS nº 17.818/2026. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

LEI Nº 7648, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 

Institui o Dia Municipal da Assembleia de Deus - Ministério do Belém no 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré e dá outras providências.- 

 

Autor: Vereador Welington da Farmácia e demais Vereadores. 
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QUINTA-FEIRA 21 DE MAIO DE 2026 – EDIÇÃO 2144 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o “Dia Municipal da Assembleia de Deus – Ministério do 

Belém”, a ser comemorado anualmente no último sábado do mês de junho, passando 

a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

 

Art. 2º - A data tem por objetivo homenagear a fundação da igreja, a pregação do 

evangelho, a educação cristã e as obras sociais realizadas. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 21 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

21 de maio de 2026, no Diário Oficial do Município.          PMS nº 17.820/2026. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 

 

DECRETO Nº 13.135, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a permissão de uso de espaço Público Municipal para execução de ramal 

de distribuição de gás natural pela Companhia de Gás de São     Paulo –  COMGÁS, e 

dá outras providências.  

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 9537/2025.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Com amparo nas disposições da Lei Municipal nº 3650, de 21 de dezembro 

de 2001, fica permitido à COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS, com sede 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.732, 27º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.856.571/0001-17, para permissão de uso de espaço 

público municipal para execução de ramal de distribuição de gás natural pela 

Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS, respeitando o projeto técnico a ser 

aprovado por órgãos competentes da Prefeitura, conforme o trecho a ser executado: 

 

O gasoduto projetado tem início na interligação com a rede existente localizada na Av. 

Rebouças, cruza a referida avenida, segue pela Rua Marcelo Pedroni e finaliza próximo 

à Rua Vécio José Alves, perfazendo 170,00 metros de extensão. 

 

Extensão de 170,00 m, perfazendo um total de 85,00 m² de área ocupada. 

 

Valor da caução = R$ 1.069,93 (mil e sessenta e nove reais e noventa e três centavos)  

e preço público no valor mensal de R$ 356,64 (trezentos e cinquenta e seis reais e 

sessenta e quatro centavos). 

 

Paragrafo Único – Fica suspensa a exigência dos pagamentos do valor da caução e do 

preço público fixados neste artigo por conta da decisão judicial proferida pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo no processo nº 1000772-45.2021.8.26.0604. 

 

Art. 2º - A permissão outorgada no artigo anterior é por prazo indeterminado, podendo 

ser revogada pela Permitente em caso de infringência pela Permissionária de qualquer 

das disposições, condições e/ou exigências deste Decreto, da Lei Municipal nº 3650/01 

ou de sua regulamentação, sem qualquer direito à indenização ou retenções a 

quaisquer pretextos. 

 

Art. 3º - É vedado o uso do espaço público Municipal ora permitido, para destinação 

diversa da disposta no artigo 1º deste Decreto, sob pena de cassação imediata da 

presente permissão. 

 

Art. 4º - O Permitente não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelos danos 

causados a quem quer que seja, ainda que involuntários decorrentes das obras ou 

serviços objeto da permissão, cuja reparação caberá à Permissionária com 

exclusividade, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei Municipal nº 3650/01. 

 

Art. 5º - Constituem as obrigações da Permissionária: 

 

Obrigações da permissionária: 

 

1. Obter todas as autorizações, licenciamentos e aprovações previstas nas 

legislações vigentes nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal. 

 

2. Atender as exigências estabelecidas no "Termo de Permissão de Uso - PMS 

nº 9537/2025". 

Parágrafo Único – A permissionária deverá solicitar autorização para o início das obras 

à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural - SMMUR - por escrito e com 05 

(cinco) dias úteis de antecedência, e, após o seu encerramento, deverá solicitar vistoria 

e liberação das mesmas à Secretaria Municipal de Obras do Município de Sumaré. 

 

Art. 6º - Os Órgãos próprios do Permitente poderão determinar à Permissionária que 

promova imediata reparação de obras, remoção de materiais ou quaisquer outras 

medidas que, a seu critério, julgue necessárias ou aconselháveis. 

 

Art. 7º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo pelo Permitente, 

independente de notificação ou aviso, caso a Permissionária venha a descumprir 

qualquer das condições e/ou exigências que lhe sejam impostas por este Decreto, pelo 

posterior Termo de Permissão de Uso, pela Lei Municipal nº 3650/01 ou pela 

regulamentação desta, ou ainda em caso de relevante interesse público devidamente 

justificado, podendo, entretanto, ser revogado a qualquer tempo pela Permissionária, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Único - O descumprimento das condições de que trata este artigo, desde 

que sem maior gravidade a critério do Permitente, poderá implicar em mera 

advertência à Permissionária, mas a reincidência, na mesma falta ou noutra qualquer, 

ou ainda a não regularização da falta no prazo fixado pelo Permitente implicará na 

revogação da permissão nos termos do caput. 

 

Art. 8º - Revogada a permissão, em qualquer das hipóteses previstas neste Decreto, a 

Permissionária deverá restabelecer o estado anterior dos logradouros públicos e seu 

subsolo, no bom estado em que se encontram, incorporando-se ao patrimônio público 

todas as obras ali eventualmente executadas, ou obrigando-se aquela a desfazer, às 

suas exclusivas expensas, todas aquelas cuja permanência não interessar a este, sem 

qualquer direito a retenção, reembolso ou indenização por eventuais obras ou 

melhorias feitas nos mesmos, sejam elas úteis ou necessárias, ou em qualquer outro 

caso. 

 

Art. 9º - Nos termos do artigo 3º e seus parágrafos da Lei Municipal                      nº 

3650/01, a Secretaria Municipal de Obras, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica, formalizarão o Termo de 

Permissão de Uso ali previsto, onde constarão as demais condições inerentes ao 

resguardo do interesse público. 

 

Art. 10 - A permissão ora outorgada não gera qualquer direito de exclusividade em 

favor da Permissionária. 

 

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 21 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

21 de maio de 2026, no Paço Municipal, e em 21 de maio de 2026, no Diário Oficial do 

Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 13.136, DE 21 DE MAIO  DE 2026.  

 

 Revoga o Decreto nº 5757, de 19 de agosto de 1999, e dá outras providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS  nº 19.353/2026. 

 

D E C R E T A:  

 

 Art. 1º - Fica revogado, em seu inteiro teor, o Decreto nº 5757, de 19 de agosto de 

1999, que dispõe sobre a permissão de uso de área pública que menciona ao Centro 

de Convivência Infantil “ Criança Feliz”  e da outras providências. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Município de Sumaré, 21 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

21 de maio de 2026, no Paço Municipal, e em 21 de maio de 2026, no Diário Oficial do 

Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 


